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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 234t2024

o rNsrrruro on rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribúções que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

resente Li ue autoriza a:

DADOS DO IMÓVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 29 U &4

milson Souto C. Junior Juliano Marcos lente de Souza
Ge no exercício da Diretoria Técnica Dire idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam-am-gov.bÍ

Fúe:(92) 2123-672'l I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Detentor: Edimar Lopes dos Santos
Endereço para correspondência: Rua Princesa lsabel, n'3118,
Nova Esperança, Humaitá-AM CEP:69800-000

lnscrição Estadual:CNPJ/CPF: 1 92.085 702-82

Fone: (69) 98103-2704 ê-mail: brincconsflorestal@gmail.com
Rêgistro no IPAAM: 0702.3406 Processo no: 17 Q5812023-44
Recibo SINAFLOR PMFS: 21319591 Recibo SINAFLOR POE: 21319592
Atividade: PMFS de Maior lmpacto de Colheita

Pot. / Poluidor/Dêgrededor: Pequeno Portê: Pequeno Validadê: 02 enos

Responsável Técnico pela Elaboração: elo Andrade Barancelli (ART AM 20240467687
chave: 5482
Responsável Técnico pêla Execução: Ângelo Andrade Barancelli (ART AM 20240467687
chave: 5482

Proprietário do imóvel: Edimar I-opes Dos Santos
CPF/CNPJ: 192.085.7 02-82 CAR: AM-1301704 F2A5.BE88.4D7C.43C9.8642.A281.A2F0.CFD7

Município: Humaitá./AM
Locâlizâção: BR 3 l9 (Porto Velho/RO - Manaus/ÂM), M.D, Km 254, Gleba Pixuna 06, Lote 0l e 02. Zona Rural
Denominaçâo do imóvel: Lote 01 e 02 - Gleba Pixuna 06
Registro Imóvel: Certidâo de Inteiro Teor expedida pelo Cartório Unico da Comarca de Humaitá AM (Acervos l'
e 2o), Matrícula no 1.560, Liwo n'2-F, Folhas 94 (Lote 0l ) e Matrícula no 1.676, Liwo n" 2-F, Folhas 219 (Lote 02).
Coordenadas geográficas de referência d.a UPF (Datum SIRGAS 2000): 7"20'3 I,04"S 63" l0'39.90.W
Area da Propriedade (hâ): 218.8479 Areâ dâ Unidade de Produção Florestal - UPF (ha): 1 33,9 1 4 1

Area de Reserva Legal - ARL (hâ): 138.1914 Area de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha): 125,7378
Area de Mânejo Florestâl - AMF (hâ):
I 33.914 r

lntensidade de Colheita (m"/ha): 18,0221

Volume de Mâdeira Autorizado (m3):
2.266,0s82

Ciclo de cort€ (Anos): 30

Volume de Lenha Autorizado (ST): - Núm€ro de Espécies â colher: l7

^a

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio dê Plano dê Manejo Florestal Sustentável
de Maior lmpacto, com Unidade de Produçâo Florestal - UPF de 133,9141 ha, e Area de
Efetiva Exploração Florestal de 125,7378 ha, cujo volume a ser explorado é de 2.266,0582 m'.
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RESTRIÇÔES-E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N" 234D024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de graíde circulação, em rneio eleüônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e Cârnaras Municipais, conforme an.24, da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. IdentificaÍ a área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ íequerida num prazo minimo de 120 dias. antes do

vencimeÍlto, conforme aÍ.23, da Lei n" 3.785 de 24 dejulho de 2012.
,1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 17058/2023-,1{ e nas peç,§

lécnicas cadasradas no SINAFLOR
5. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no pÍojeto após â emissão da Licença podeú implicaÍ na sua automática invalidaçÀo.

devendo seÍ solicitada nova Licençà. com ônus pâra o interessâdo.
6. Esta Licençâ é válida apenas para a lôcalizÀção, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o interessado comunicâr ao

IPAAM quando houver mudaDça de quâlquer um destes ilens.
7. Esta Lic€nça nào dispensa e nem'substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e Municipal.
8. Manter integml as Areas de PÍeservaçào Permanente - APP. ficando autorizadas somente intervençôes- pam fins de constÍuçào dc

pontes e bueiros confome previsto no PMFS,POE.
9. Fica pÍoibido o coÍe da Castanheira (B€ràollelta excelsa\ e da Seting,retft \Hevea spp.) conforme estabelece o Decreto FedeBl

no 5.975/06 e da Andiroba (Carapa guianensis: Carupa paroense) e Copaíba (CopaiÍera trupe:ifolia hut-ne: Corydera rcticulatd:
Copatíera nuh|ugar.de âcordo com o Dec{eto Estadual n'25.044/05.

l0 CumpÍir com as medidas de minimizáção dos impaclos descritos no Projeto de Manejo Florestal apÍesentado a este Instituto.
I L Esta licença âutoÍiza a extÍação dâs espécies e volumetria nela listadas, permitindo o inicio da exploÉção.
12. Após a emissâo da AUTEX e posterior dealaraçào de corte no SINAFLOR. Íica permitido a emissâo de DOFS.
13. Fica proibida â entÍada em propriedade de terceiros e o desmale sob qualquer justiÍicâtiva sem autorizaçâo dos mesmos e do

órgáo ambiental competente.
1.1. E pÍoibid6 a exploração (corte, arrasle e transporte na floresta) nos periodos definidos pelo IPAAM de acordo com a Portara

IPAAM N" 176/09. podendo seÍ permitido o transpoÍe de madeim constante em Declamçào de Corte e devidamente eslocada no
pátio de transbordo desde quô comprovado por meio de Relatório de Atividades.

15. Afixar e manter,junto aos tocos das árvores exploradas. plaquetas com â numemçâo da árvore correspondente.
16. E obrigado o contÍole da origem floÍestal poÍ meio de rastreamento dâ madeim colhidâ desde a sua localizaçào na floresta até o

seu local de desdobramento.
17. As toras em pátio deverão estar devidamente identificadai (numeraçâo da árvore e identificação da tora/secção coÍespondenle)

por meio de plaquetas ou qualquer outro material que garanta a permanência do registro ate a conclusão do transporte para o
destino finâ|.

18. ManteÍ alualizadâs as tabelas dc romaneio. apresentando-as aos óÍgãos ambienlais compelentes dürante as vislorias lócnicas e

fiscalizações.
1 9. DeveÉo constaÍ no Íomaneio das toms, no minimo, nome vulgar. espécie. númeÍo da toÍrseção. medição em cruz das ponlas.

volume método

20. DeveÍão, obrigâtoriameíte, acomÊuhel o tianspoíe das tons, o DOP, Nota Fiscal e o romaneio pam confeÍêlcia p€lo
destiÍâtário, bem como de eqüipcs de fiscalização.

21. Apresetrtâr relstôrios pârciâis de atividade pam moritoÍamento/acompúhamento das atividades de exploração floÍestal
desenvolvides nâ LIPF, semestálmente I poÍtiÍ da liberaçIo d.q Licença de Operaçeo, assinado pelo Íesponsável tecnico do
projeto, confoÍme Termo ds Referàlcia modelo IPAAM.

22. Apreseúqr Rehtório Final dss Atividades, em até 60 (sessent!) dias após o vencimenlo desta licença, conforme T€Ímo de
RefeÍênci. Modelo IPAÁM.

23. Os Relâtórios de Atividades deveÍeo estâr acompaúados dê Íomaneio em planilha Excel, com memória de cr{lculo em aÍquivo
(.x-ls), mapa das esEad8 e pátios abeíos em formato (.shp) e cáía imagem de sâtélite (atuâlizada).

24. lrdicios de comgrcislização inBgular de crcdilos ío sistemâ DOF constatados poÍ meio da análise dos relatórios de atividades.
acompsúâmento do siÍema DOF, monitoBmebto remoto ou de vistoriavfisceliz!ção podem acarretar no bloqueio do DOF e a

suspeÍlsão da AUTEX.
25. A sâida de matéria pÍiÍrâ do empÍeendimento cujo transpoíte seja considerado econômica o! lo8islicamente inviável deveni ser

deviümentejuíificada.
2ó. Indicios de comeÍcialização irÍegulaÍ de créditos constatados por meio da análise dos relaÍórios de atividâdes, âcompanhamento

do sistemâ DOF, monitoÍamênto remoto ou de vistoriaífiscalizaçâo pgdem acarretar na suspetrsão e./ou câ[celâmento da Lic€nça
de OperaÉo - LO e respectivã AUTEX. r,'ç' 

...,.
27. No câso de descumprimeíto dâs Íesúições/condicionantes podeni seÍ Íealizada a suspemâo do scesso ao sisternâ DOF de forma

preventil,a poÍ 15 (quinz!) ou côutslar (com prazo indeterminado), e caso confiÍmadãs i[êgularidades ou a comerciali2ação
iÍrcgular dê céditos no sistema DOF podeú s€r proceditla a suspensão e"/ou cáncelamenlo da Licença.

2t. O detentor e o Íespoísável técÍlico do empÍ€€ndimento s€ sujeitam is sançõcs administrativas ns m€dida de sua culpabilidade.
29. RealizâÍ a atanutenção da estaada principal dâ UPF, manlendo-a lrafegiv€l até a vistoria pós-exploratôria..
30. Sinaliur com placâs e n úter prcservada e lilTg de explorãção, uma faixa de vegetâção de no minimo 150 (c€nlo e cinquenta)

metros € tre a pÍopÍiedade e qualqueÍ Unidede de Conservação e/ou TeÍra Indígena-

Plâca Tora/Seção Nome VulÀar Espécie D1 D2 D] D4 Comp. (m) Vol. (mr)

tl



RECEBI O ORIGINAL A]t/IAZ0tIAS
Em: J"q t f§
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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 234t2024 fls.02

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

te Lic ue autonza a:

DADOS DE EXPLORA OLUME STIMADO

Atenção:
. Esta licetrç8 é composta de 30 restriçõcs c/oü condições cotrstârtes tro vêrso, cujo trão

cumprimentohterdimetrto sujcitsrá s sus iDvslidâçlo €/ou as penalidsdes previstas em normas,
. Ests licenç, nlo comprov8 trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est licetrÉ devc permrrccer nâ loc.lizrçIo dr rtiyidrde c erpost de íormr visÍvel (fretrte c vcrso).

Manaus-AM,

mils n Souto C, Junior Juliano Ma ente de Souzâ
identeGere no exercício da Diretoria Técnica Diretor P

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipâãmam
Íacêbook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaâm.am. gov.br
F úe :(921 2'12347 21 I 212347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Dêtentor: Edimar Lopes dos Santos
Endereço para corrospondência: Rua Princesa lsabel, n'3118,
Nova Esperança, Humaitá-AM CEP: 69800-000

CNPJ/CPF: 192.085.7 02-82 lnscrição Estadual:
Fone: (69) 98103-2704 e-mail: brincconsflorestal@gmail.com
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo no : 17 05812023-44

Item Nome Comum Nome CientíÍico Volum€ (m') N/A

l Abiurana Pouteria caimito 27 5.447 4 83

Angelim Hymenolobium petraeum 324,9216 68

3 Qualea paraensi.s 30.6659

4 Simorouba amara 187,3s92 44

5 Cumaru Diptertx odorata 230.283 65

Cupiúba Goupia glabra 178,01 l2 .18

Ipê Handroanthus serre ifolius I t.7383

8 Jataí Hymenaea courbaril 122,t296 2t

9 Jequitibá-rosa AIldnloma lineata l3 l. l70i 12

l0 Libra Erisma uncinalum 9t,23t7 2t
tl Louro 14.9307 4

t2 Mirindiba Terminalia amazonica 45.4628 t0
li Oiticica Clarisia racemosa 4 | .694s t3

t4 Orelha-de-macaco Ent ero I o bi um s c hom b ur gki i 103. I 79

t5 Sucupira Bowdichia nitida 63.8917

l6 Martiodendron elalum 19,1323

17 Tauari Couratari guianensis 394.809 44

Total Geral 2.266.06
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Cambará 6

Caxeta
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Ocolea rubra

t5

Tamarindo
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